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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE JAGUARIÚNA E A IMPRENSA NACIONAL.

Procedimento Licitatório n' 014/2019

Incxigibilidade n' 001/2019
Contrato n' 021/2019

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Alfredo
Bueno, n' 1235, Centro, inscrita no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima
Secretária de Gabinete. Senhora T\'Tarja Emília Peçanha de Oliveira Sil\a. brasileira. casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e
domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
nomeada pela Portaria 2032 de 2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro leda
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inscrita no CNPJ/MF sob o n' 04.196.645/0001 -00, doravante denominada CONTRATADA, representada

neste ato pelo Coordenador de Relacionamento Externo Substituto, senhor Cláudio de Souza, brasileiro,
casado, portador do RG n' 1.834574 SSP/DF e do CPF n' 684.210.607-91:residente e domiciliado nesta
capital, nomeado pela Portaria n' 204, de 30 de março de 2022, publicada no DOU, Seção 2,. de 3 1 de março
de 2022. do Secretário Executivo da Casa Civil da Presidência, e subdelegação de competência conferida pela
Portaria n' 6, de 16 dejaneiro de 2020, publicada no DOU, Seção 1, de 17 dejaneiro de 2020, do Diretor-Geral
da Imprensa Nacional, observando o que consta do Processo n' 348/2022 elaborado em conformidade com o
disposto no caput do amigo 25 da Lei n' 8.666, de 2 1 de junho de 1 993, e alterações posteriores. pelo prcscnte
instrumento decidem RESCINDIR o Contrato n' 021/2019, oriundo da Inexigibilidade n' 001/2019 -
Procedimento Licitatório n' 014/2019, Guio objeto é a "Prestação de serviços, pela CONTRATADA, de
publicação no Diário Oficial da União, de ates oficiais e demais matérias de interesse do CONTRATANTE,
conforme estabelecido no Decreto n' 9.215, de 29 de novembro de 2017, publicado no DOU, Scção 1. de 30
de novembro de 2017. combinado com a Portaria IN/SG/PR n' 9, dc 4 de fevereiro dc 2021, publicada no
DOU, Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021, alterações posteriores e demais cominações legais, ficando entre si
justo e acordado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Fica rescindido amigavelmente o Contrato n' 02 1/2019, a partir
de 07 dejulho de 2022;

CLÁUSULA SEGUNDA -- A CONTRATANTE e a CONTRATADA ficam isentas dc
quaisquer multas ou cláusulas penais, sejam legais ou convencionais, bem como, da incidência de indenizaçõcs
para ambas as partes;

CLÁUSULA TERCEIRA -- Todo serviço prestado anteriormente a elaboração deste Termo

de Rescisão será liquidado normalmente, sem prquizo as partes envolvidas.

CLÁUSULA QUARTA As partes declaram, ainda, que não tem nada a }çí=jemar uma da
outra, seja a que título for.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo em 02
teor e para o mesmo fim na presença das testemunhas abaixo.
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E, por estarem assimjustas e acertadas, foi celebrado o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a
todo o ato presentes, vai pelas partes assinado.

Jaguariúna,07 dejulho de 2022
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CLAUDIODESOUZA
Coordenador de relacionamento Externo Substituto

CONTRATADA

MA]UA EMILIA PEÇONHA DE
OLIVEIRASILVA

Secretária de Gabinete
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
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ANEXOI

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTjiATADA:IMPRENSANACIONAL
CONTRATO N'021/2019
OBJETO: Prestação de serviços de publicação no Diário Oficial da União, de ates oficiais c dcmais matérias
de interesse do Município de Jaguariúna.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
]. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo.
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complejncntar
n' 709, de 14 dejaneiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico do
Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020,

confonne "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exergpl'õ
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Fito de

Jaguariúna,07ldejulho de 29)22

AUTORIDADE NIÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVELPELARAT]
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE
Pelo Contratante:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF

Asse

Pelo Contratado:
Nome: Cláudio de Souza

Cargo: Coordenador de Relacionamento Externo Substituto
CPF: 684.2 10.607-91

e-mail: nuren@;in.gov.br/ coi exÉjjin.gov.br/ claudiosouza@in
Telefone:(61) 3441-9450/ 3441-9880/ 3441-981 1

Assinatura: (. ..:S..{Ég,(l::t.,,ç (....,-
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Elisanita Aparecida de Moraes
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